
PROCEDIMENTO DE INTENÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 21/2026

O  Consórcio  Público  Instituição  de  Cooperação  Intermunicipal  do  Médio 
Paraopeba – ICISMEP,  multifinalitário,  constituido  na forma de Associação Pública,  com 
personalidade jurídica de direito  público e natureza autárquica interfederativa,  inscrito no 
CNPJ sob o nº 05.802.877/0001-10 e com sede na rua Marciano Henriques, nº 107 B, bairro 
Centro,  no  município  de  Igarapé,  estado  de  Minas  Gerais,  na  condição  de  Órgão 
Gerenciador,  torna  público  para  conhecimento  dos  entes  consorciados,  que  realizará 
procedimento  de  Intenção  de  Registro  de  Preços  (IRP),  nos  termos  do  art.  86,  da  Lei 
Federal n° 14.133/21.

1. OBJETO

1.1 O presente procedimento de Intenção de Registro de Preços (IRP), tem como objeto o 
registro de preços para futura e eventual aquisição de ambulâncias e veículos com 
acessibilidade,  de  acordo  com  as  especificações  indicadas  no  anexo  I  deste 
documento.

1.2 Esta Chamada não é direcionada a fornecedores.

2. DO PRAZO

2.1 A apresentação  da  manifestação  de  Intenção  de  Registro  de  Preços deverá  ser 
enviada, impreterivelmente, em até 08 (oito) dias úteis, contados a partir do primeiro 
dia útil  subsequente à data de divulgação,  ou seja, dentre os dias 01 de abril de 
2026 a 14 de abril de 2026.

3. DO PROCEDIMENTO

3.1 Para  o  presente  objeto  o  Consórcio  destinará  sua  capacidade  operacional  para 
atender exclusivamente aos seus entes consorciados, o que justifica a não realização 
de procedimento aberto aos demais entes da federação.

3.2 O procedimento  será  destinado  exclusivamente  aos  municípios  consorciados,  e  o 
prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, oriunda desta requisição, será de 1 
(um)  ano,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período,  desde  que comprovada  sua 
vantajosidade, nos termos do art. 84, caput, da Lei Federal n° 14.133/2021.

3.3 Todo o processo de IRP será operacionalizado pelo Consórcio ICISMEP através do 
site,  disponível  no  sítio  eletrônico  https://icismep.mg.gov.br/intencao-de-registro-de-
precos/ e pelos e-mails cadastrados. 

3.4 Não  há  um número  máximo  de  participantes,  qualquer  órgão  consorciado  poderá 
realizar o registro.

3.5 O Órgão Gerenciador se reserva o direito de aceitar ou recusar, de forma justificada, 
os quantitativos considerados ínfimos ou superestimados, bem como a inclusão de 
novos itens na IRP.

https://icismep.mg.gov.br/intencao-de-registro-de-precos/
https://icismep.mg.gov.br/intencao-de-registro-de-precos/


3.6 É facultado aos órgãos consorciados, antes de iniciar um processo licitatório, consultar 
se possui alguma IRP sob período de manifestação, em conformidade com o objeto 
desejado pelo município, e deliberar a respeito da conveniência de sua participação.

3.7 É vedada a participação do órgão em mais de uma ata de registro de preços com o 
mesmo objeto  no prazo de validade  daquela  de que já  tiver  participado,  salvo  na 
ocorrência  de ata que tenha registrado quantitativo  inferior  ao máximo previsto  no 
edital, ou quando se tratar de sua renovação de vigência.

3.8 Dúvidas ou solicitações de esclarecimentos poderão ser enviadas através do email 
planejamento@icismep.mg.gov.br,  por meio do contato: (31) 2571-3026 e, também, 
pessoalmente  no  endereço,  rua  das  Orquídeas,  489,  bairro  Flor  de  Minas,  São 
Joaquim  de  Bicas/MG,  CEP  32920-000  de  segunda  a  sexta-feira,  das  08:00h  às 
17:00h.

São Joaquim de Bicas/MG, 31 de março de 2026.
 

__________________________________
Thamiris Andrade Eugênio

Planejamento de Contratações
ICISMEP

__________________________________
Luiza Januzzi Santana Ribeiro

Coordenadora do Planejamento de Contratações
ICISMEP



Anexo I – Tabela de Itens

ITEM DESCRITIVO

1

Ambulância Tipo A - Simples Remoção Furgão - em veículo tipo Furgão (Longo Teto Alto), 
tração traseira. Conforme características mínimas descritas nas Especificações.
Informações complementares: 
Marca/Modelo/Versão utilizados como referência:  MERCEDES-BENZ/SPRINTER FURGÃO 
417 CDI LONGO TETO ALTO; FORD/TRANSIT FURGÃO L3H3; IVECO / DAILY FURGÃO 
45.160 ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade.
Veículo Novo, Zero Km, Ano/Modelo de Fabricação 2026/2027 ou superior. Na verificação da 
conformidade das características mínimas exigidas serão aceitos: Marca/Modelo/Versão do 
veículo igual da referência,  desde que atendidas as regras das Especificações ou, ainda, 
veículo similar ou equivalente ou de igual ou melhor qualidade.

2 Ambulância Tipo A - Simples Remoção Furgão - Veículo furgão original de fábrica, 0 km, 
adaptado para AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO, com capacidade volumétrica não inferior 
a 7 metros cúbicos no total. Comprimento total mínimo. 4.740 mm; Comprimento mínimo do 
salão de atendimento 2.500 mm; Altura Interna mínima do salão de atendimento: 1.540 mm; 
Combustível:  Diesel;  Cor:  Branca.  Equipado  com  todos  os  equipamentos  de  série  não 
especificados e exigidos pelo CONTRAN; Direção: hidráulica, elétrica ou eletro hidráulica, 
original de fábrica. A estrutura da cabine e da carroceria será original, construída em aço. O 
painel  elétrico  interno,  deverá  possuir  2  tomadas  para  12V  (DC).  As  tomadas  elétricas 
deverão  manter  uma  distância  mínima  de  31  cm  de  qualquer  tomada  de  oxigênio.  A 
iluminação do compartimento de atendimento deve ser de 2 tipos: Natural e Artificial, deverá 
ser feita por no mínimo 4 luminárias, instaladas no teto, com diâmetro mínimo de 150 mm, em 
base estampada em alumínio ou injetada em plástico em modelo LED. A iluminação externa 
deverá contar com holofote tipo farol articulado regulado manualmente na parte traseira da 
carroceria,  com  acionamento  independente  e  foco  direcional  ajustável  180º  na  vertical.  
Possuir 1 sinalizador principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou similar,  com 
módulo  único;  2  sinalizadores  na  parte  traseira  da  ambulância  na  cor  vermelha,  com 
frequência  mínima  de  90  flashes  por  minuto,  quando  acionado  com  lente  injetada  de 
policarbonato.  Podendo  utilizar  um  dos  conceitos  de  Led.  Sinalizador  acústico  com 
amplificador de potência mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc,  mínimo de 3 tons distintos, 
sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 1m de no mínimo. 100 dB  
@13,8 Vcc; Sistema de radiocomunicação em contato permanente com a central reguladora. 
Sistema fixo de Oxigênio (rede integrada): contendo 1 cilindro de oxigênio de no mínimo 16l.  
Em suporte individual, com cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente a vibrações,  
trepidações e/ou  capotamentos,  possibilitando  receber  cilindros  de  capacidade diferentes, 
equipado c/ válvula pré- regulada p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro; Na região da bancada, 
possui  uma régua  e  fluxômetro,  umidificador  p/  O2 e  aspirador  tipo  venturi,  com roscas 
padrão ABNT. Conexões IN/OUT normatizadas pela ABNT. A climatização do salão deverá 
permitir o esfriamento/aquecimento. O compartimento do motorista deverá ser fornecido com 
o sistema original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica para ar condicionado, 
ventilação, aquecedor e desembaçador. Para o compartimento paciente, deverá ser fornecido 
original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um sistema de Ar Condicionado,  
com aquecimento e ventilação tipo exaustão lateral nos termos do item 5.12 da NBR 14.561. 
Sua capacidade  térmica  deverá  ser  com mínimo  de  25.000  BTUs  com ou  sem unidade 
condensadora,  caso  comprovados  documentalmente  os  padrões  de  resfriamento  e 
aquecimento estabelecidos na norma NBR 14.561. Maca retrátil, com no mínimo 1.900 mm 
de  comprimento,  com  a  cabeceira  voltada  para  frente;  com  pés  dobráveis,  sistema 
escamoteável;  provida  de  rodízios,  3  cintos  de  segurança  fixos,  que  permitam  perfeita 
segurança e desengate rápido. Acompanha: colchonete. Balaústre, com 2 pega mão no teto 
do salão de atendimento. Ambos posicionados próximos às bordas da maca, sentido traseira-



frente do veículo. Confeccionado em alumínio de no mínimo 1 polegada de diâmetro, com 3 
pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do compartimento através de 
parafusos e com 2 sistemas de suporte de soro deslizável, devendo possuir 02 ganchos cada 
para frascos de soro. Piso: ser resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil  
ou PRFV (plástico resistente de fibra de vidro) ou similar em cor clara, de alta resistência,  
lavável, impermeável e antiderrapante. Armário em um só lado da viatura (lado esquerdo). As 
portas  dotadas  de  trinco  para  impedir  a  abertura  espontânea  das  mesmas  durante  o 
deslocamento. Armário tipo bancada para acomodação de equipamentos com batente frontal 
de 50 mm, para apoio de equipamentos e medicamentos, com aproxim. 1 m de comprimento 
por 0,40 m de profundidade, com uma altura de 0,70 m; Fornecimento de vinil adesivo para 
grafismo do veículo, composto por (cruzes) e palavra (ambulância) no capô, vidros laterais e 
traseiros; bem como, as marcas do Governo Federal, SUS e Ministério da Saúde. Garantia de 
no mínimo 12 meses. 0KM, FABRICADO, NO MAXIMO, HÁ 6 (SEIS) MESES, COM TODOS 
OS ACESSORIOS MINIMOS OBRIGATORIOS, CONFORME LEGISLACAO EM VIGOR.

3 Ambulância Tipo A - Simples Remoção Furgoneta - Veículo furgoneta original de fábrica, 0 
km,  adaptado  para  AMBULÂNCIA  SIMPLES  REMOÇÃO.  A  estrutura  da  cabine  e  da 
carroceria será original, construída em aço ou monobloco. Chassi: Comprimento total de, no 
mínimo, 5,140 mm; distância entre os eixos de, no mínimo, 3.200 mm; Altura Interna mínima 
do salão de atendimento de 1.300 mm. Motorização: Dianteiro; 4 cilindros, combustível diesel, 
potência mínima de 114 cv;  tanque de combustível  com capacidade mínima de 69 litros. 
Sistema de freio com Sistema ABS nas quatro rodas; Airbag para os ocupantes da cabine. 
Direção: hidráulica, elétrica ou eletro hidráulica, original de fábrica. Cor: Branca. Equipado 
com  todos  os  equipamentos  de  série  não  especificados  e  exigidos  pelo  CONTRAN. 
Adaptação: Altura interna do veículo deve ser original de fábrica. O pneu estepe não deve ser 
acondicionado no salão de atendimento. Sistema Elétrico deve ser original do veículo, com 
montagem de bateria de no mínimo 60 Ah do tipo sem manutenção, mínimo 12 volts.  O 
Sistema elétrico dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens especificados do 
veículo e equipamentos, quer com a viatura em movimento quer estacionada, sem risco de 
sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. As tomadas elétricas deverão manter uma 
distância mínima de 31 cm de qualquer tomada de oxigênio. A iluminação do compartimento 
de atendimento deve ser de 2 tipos: Natural e Artificial,  deverá ser feita por no mínimo 4  
luminárias, instaladas no teto, em base estampada em alumínio ou injetada em plástico em 
modelo LED. A iluminação externa deverá contar com holofote tipo farol articulado regulado 
manualmente  na  parte  traseira  da  carroceria,  com  acionamento  independente  e  foco 
direcional ajustável 180º na vertical. Deverá possuir 1 sinalizador principal do tipo barra linear 
ou em formato de arco ou similar, com módulo único; 2 sinalizadores na parte traseira da 
AMB na cor vermelha, com frequência mínima de 90 flashes por minuto, quando acionado 
com lente injetada de policarbonato. Podendo utilizar um dos conceitos de Led. Laudo que 
comprove o atendimento à norma SAE J575, SAE J595 e SAE J845, no que se refere aos 
ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e fotometria classe 1, para o 
Sinalizador Luminoso Frontal  Principal.  Sinalizador acústico com amplificador  de potência 
mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo de 3 tons distintos; Sistema de megafone com 
ajuste de ganho e pressão sonora a 1 metro de no mínimo 100 dB @13,8 Vcc; Laudo que 
comprove o atendimento à norma SAE J1849, no que se refere a requisitos e diretrizes nos 
Sistemas  de  sirenes  eletrônicas  com um único  autofalante.  Sistema  portátil  de  oxigênio 
completo, mínimo 3 L. Sistema de radiocomunicação em contato permanente com a central 
reguladora.  Na  região  da  bancada,  deverá  existir  uma  régua  e  possuir:  fluxômetro, 
umidificador para O2 e aspirador tipo venturi,  c/  roscas padrão ABNT. Conexões IN/OUT 
normatizadas  pela  ABNT.  A  climatização  do  salão  deverá  permitir  o 
resfriamento/aquecimento.  O  compartilhamento  do  motorista  deverá  ser  fornecido  com o 
sistema original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica para ar condicionado, 
ventilação, aquecedor e desembaçador.  Para o compartilhamento do paciente, deverá ser 
fornecido original  do fabricante do chassi  ou homologado pela  fábrica um sistema de Ar 



Condicionado, com ou sem unidade condensadora, caso comprovados documentalmente os 
padrões  de  resfriamento  e  aquecimento  estabelecidos  na  norma  NBR  14.561.  Sua 
capacidade térmica deverá ser com mínimo de 15.000 BTUs e unidade condensadora de teto 
(caso necessário). Maca retrátil, com no mínimo 1.900 mm de comprimento, com a cabeceira 
voltada para frente; com pés dobráveis, sistema escamoteável; provida de rodízios, 3 cintos 
de  segurança  fixos,  que  permitam perfeita  segurança  e  desengate  rápido,  suporta  peso 
mínimo de 100 Kg e acompanham colchonete. Para os itens em que estes são passíveis,  
deverão  ser  apresentados:  Autorização  de  Funcionamento  de  Empresa  do  Fabricante  e 
Registro  ou  Cadastramento  dos  Produtos  na  Anvisa;  Garantia  de  24  meses.  Ensaio 
atendendo  à  norma  ABNT  NBR  14561/2000  e  AMD  Standard  004,  feito  por  laboratório 
devidamente credenciado. As paredes internas, piso e a divisória deverão ser em plástico 
reforçado com fibra de vidro laminadas ou Acrilonitrila  Butadieno Estireno autoextinguível,  
ambos com espessura mínima de 3mm, moldados conforme geometria do veículo, com a 
proteção antimicrobiana, tornando a superfície bacteriostática. O balaústre deverá ter 2 pega 
mão no teto do salão de atendimento. Ambos posicionados próximos às bordas da maca, 
sentido traseira-frente do veículo. Confeccionado em alumínio, com 3 pontos de fixação no 
teto,  instalados  sobre  o  eixo  longitudinal  do  comprimento  através  de  parafusos  e  com 2 
sistema de suporte de soro deslizável, devendo possuir 02 ganchos cada para frascos de 
soro  e  plasma.  Armário  superior  para  objetos,  em  um  só  lado  da  viatura,  em  ABS 
autoextinguível,  ou  PRFV  (plástico  resistente  de  fibra  de  vidro)  ou  compensado  naval 
revestido interna e externamente em material impermeável e lavável (fórmica ou similar). As 
portas devem ser dotadas de trinco para impedir a abertura espontânea das mesmas durante 
o deslocamento. A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento deve 
prever: Dimensionar o espaço interno, visando posicionar, de forma acessível e prática, a 
maca,  bancos,  equipamentos  e  aparelhos  a  serem utilizados no atendimento  às  vítimas. 
Fornecer de vinil adesivo p/ grafismo do veículo, composto por cruzes e palavra Ambulância 
no  capô,  vidros  laterais  e  traseiros,  bem como,  as  marcas  do  Governo  Federal,  SUS e 
Ministério da Saúde. 0KM, FABRICADO, NO MAXIMO, HÁ 6 (SEIS) MESES, COM TODOS 
OS ACESSORIOS MINIMOS OBRIGATORIOS, CONFORME LEGISLACAO EM VIGOR.

4 Ambulância Tipo A - Simples Remoção Pick-up 4x4 - Veículo tipo pick-up cabine simples, 
com tração 4x4, zero km, Airbag para os ocupantes da cabine, Freio com (A.B.S.) nas quatro 
rodas,  Direção:  hidráulica,  elétrica  ou  eletro  hidráulica;  Cor:  Branca;  combustível:  diesel; 
modelo do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado para ambulância de SIMPLES 
REMOÇÃO,  implementado  com  baú  de  alumínio  adaptado  com  portas  traseiras.  Com 
capacidade  mínima  de  carga  1.000  kg  Motor;  Potência  mínima  100  cv;  com  todos  os 
equipamentos de série não especificados e exigidos pelo CONTRAN; Snorkel para captação 
do ar de admissão do motor e diferencial; Capacidade volumétrica não inferior a 5,5 metros 
cúbicos no total. Sistema Elétrico: Original do veículo, com montagem de bateria adicional 
mínima  100A.  Independente  da  potência  necessária  do  alternador,  não  serão  admitidos 
alternadores menores que 120 A. Inversor de corrente contínua (12V) para alternada (110V) 
com capacidade mínima de 1.000W de potência máxima contínua, com onda senoidal pura. 
Painel elétrico interno mínimo de uma régua integrada com no mínimo 04 tomadas, sendo 02 
tripolares (2P+T) de 110 Vca e 02 p/ 12 V (potência máx. de 120 W), interruptores com teclas  
do tipo iluminadas; Iluminação natural e artificial. Sinalizador Frontal Secundário: barra linear 
frontal o veículo semi embutido no defletor frontal, 02 sinalizadores a LEDs em cada lado da 
carenagem frontal  da ambulância  na cor  vermelha  com tensão de trabalho de 12 Vcc e 
consumo nominal  máx  de  1,0A  por  sinalizador.02  Sinalizadores  na  parte  traseira  na  cor 
vermelha, com frequência mínima de 90 flashes por minuto, operando mesmo com as portas 
traseiras  abertas  e  permitindo  a  visualização  da  sinalização  de  emergência  no  trânsito, 
quando acionado, com lente injetada de policarbonato, resistente a impactos e descolorização 
com tratamento UV. Fornece laudo que comprove o atendimento às normas SAE J575 e SAE 
J595  (Society  of  Automotive  Engineers),  no  que  se  refere  aos  ensaios  contra  vibração, 
umidade, poeira, corrosão, deformação e traseiros. Sinalização acústica com amplificador de 



potência  mínima  de  100  W  RMS  @13,8  Vcc,  mínimo  de  03  tons  distintos,  sistema  de 
megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 01 metro no mínimo 100 dB @13,8 Vcc; 
fornece  laudo  que  comprove  o  atendimento  à  norma SAE J1849  (Society  of  Automotive 
Engineers), no que se refere a requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas com 
um único alto  falante;  Sistema fixo  de Oxigênio.  Ventilação do veículo  proporcionada por 
janelas e ar condicionado. Compartimento do motorista com o sistema original do fabricante 
do  chassi  ou  homologado  pela  fábrica  para  ar  condicionado,  ventilação,  aquecedor  e 
desembaçador.  Para  o  compartimento  do  paciente  original  do  fabricante  do  chassi  ou 
homologado pela fábrica um sistema de Ar Condicionado e ventilação conforme o item 5.12 
da  NBR 14.561.  Capacidade  térmica  do  sistema  de  Ar  Condicionado  do  Compartimento 
traseiro com no mínimo 30.000 BTUs. Cadeira do médico retrátil ao lado da cabeceira da 
maca. No salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, tipo 
baú. Maca retrátil ou bi-articulada, confeccionada em duralumínio; com no mínimo 1.800 mm 
de comprimento, com sistema de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus e  
colchonete.  Apresentar  Autorização  de  Funcionamento  de  Empresa  (AFE)  do  Fabricante, 
bem como, Registro ou Cadastramento dos Produtos na ANVISA; Garantia de 24 meses.  
Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD Standard 004, feito por laboratório 
credenciado.  Design  Interno:  Dimensiona  o  espaço  interno  da  ambulância,  visando 
posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem 
utilizados no atendimento às vítimas. Pega mão ou balaústre vertical, junto a porta traseira 
direita, para auxiliar no embarque, com acabamento na cor amarela. Armário lado esquerdo 
da viatura tipo bancada para acomodação de equipamentos, para apoio de equipamentos e 
medicamentos; Fornecimento de vinil adesivo para grafismo do veículo, composto por (cruz 
da  vida  e  SUS)  e  palavra  (ambulância)  no  capô,  laterais  e  vidros  traseiros.  0KM, 
FABRICADO,  NO  MAXIMO,  HÁ  6  (SEIS)  MESES,  COM  TODOS  OS  ACESSORIOS 
MINIMOS OBRIGATORIOS, CONFORME LEGISLACAO EM VIGOR.

5

Ambulância Tipo B - Suporte Básico -  em veículo tipo Furgão (Longo Teto Alto), tração 
traseira. Conforme características mínimas descritas nas Especificações.
Informações Complementares: 
Marca/Modelo/Versão utilizados como referência:  MERCEDES-BENZ/SPRINTER FURGÃO 
417 CDI LONGO TETO ALTO; FORD/TRANSIT FURGÃO L3H3; IVECO/DAILY FURGÃO 
45.160 ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade.
Veículo Novo, Zero Km, Ano/Modelo de Fabricação 2026/2027 ou superior. Na verificação da 
conformidade das características mínimas exigidas serão aceitos: Marca/Modelo/Versão do 
veículo igual da referência,  desde que atendidas as regras das Especificações ou, ainda, 
veículo similar ou equivalente ou de igual ou melhor qualidade.

6

Ambulância Tipo B - Suporte Básico -  Em veículo tipo furgão (longo teto alto), conforme 
características mínimas descritas na folha de dados. 
Informações Complementares: 
Marca/Modelo/Versão utilizados como referência: FIAT DUCATO MAXICARGO; RENAULT 
MASTER L3H2;  PEUGEOT BOXER L3H2;  CITROËN JUMPER L3H2  ou  equivalente,  ou 
similar ou de melhor qualidade.                                    
Veículo Novo, Zero Km, Ano/Modelo de Fabricação 2026/2027 ou superior.

7

Ambulância Tipo UTI Móvel- Veículo tipo furgão com carroceria em aço e original de fábrica, 
longo, de teto alto, zero quilômetro (0 km), Air-Bagpara os 2 ocupantes da cabine, Freio com 
Sistema Antibloqueio (A.B.S.) nas quatro rodas, fabricação do ano da contratação, podendo o 
modelo  ser  do  ano  da  contratação  ou  do  ano  posterior,  adaptado  para  ambulância  de 
SUPORTE BÁSICO ou AVANÇADO DEVIDA, com capacidade volumétrica não inferior a 10 
(dez) metros cúbicos no total, com porta lateral deslizante e portas traseiras, contendo todos 
os itens de segurança aqui exigidos: Freios ABS nas quatro rodas, e Corretor de frenagem, e 
Controle anti-derrapagem, e controle de estabilidade eletrônicos, e Sistema ativo freio com 
controle eletrônico para auxílio nas arrancadas do veículo em subidas.
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Veículo com acessibilidade - Plataforma Elevatória -  Veículo automotor minibus com no 
mínimo  15+1 lugares.  tração  dianteira  ou traseira.  com acessibilidade  do  tipo  plataforma 
elevatória bipartida lateral. conforme características mínimas descritas nas especificações. 
informações complementares:
Marcas/Modelos de Referência:  CITROEN / Jumper Minibus Luxo; FIAT / Ducato Minibus 
Luxo; RENAULT/ Master executive L3H2.
Os veículos devem ser novos, zero KM, ano/modelo de fabricação 2026/2027 ou superior. 
Caso o proponente comprove não haver ano e modelo de fabricação 2026/2027 ou superior  
que atenda aos requisitos, poderão ser propostos veículos novos, zero KM, ano/modelo de 
fabricação 2026/2027.

9

Veículo com acessibilidade - Plataforma Elevatória -  Veículo automotor minibus com no 
mínimo  15+1  lugares.  tração  traseira.  com  acessibilidade  do  tipo  plataforma  elevatória 
bipartida lateral. conforme características mínimas descritas nas especificações. 
informações complementares:
Marcas/Modelos de Referência: IVECO / Daily 45-160; MERCEDES-BENZ / Sprinter Van 417 
CDI.
Os veículos devem ser novos, zero KM, ano/modelo de fabricação 2026/2027 ou superior. 
Caso o proponente comprove não haver ano e modelo de fabricação 2026/2027 ou superior  
que atenda aos requisitos, poderão ser propostos veículos novos, zero KM, ano/modelo de 
fabricação 2026/2027.

10

Veículo com acessibilidade - Poltrona Móvel - Veículo automotor minibus com no mínimo 
15+1  lugares.  tração  dianteira  ou  traseira.  com  acessibilidade  do  tipo  poltrona  móvel,  
conforme características mínimas descritas mínimas descritas nas especificações. 
informações complementares:
Marcas/Modelos de Referência:  CITROEN / Jumper Minibus Luxo; FIAT / Ducato Minibus 
Luxo; RENAULT/ Master executive L3H2.
Os veículos devem ser novos, zero KM, ano/modelo de fabricação 2026/2027 ou superior. 
Caso o proponente comprove não haver ano e modelo de fabricação 2026/2027 ou superior  
que atenda aos requisitos, poderão ser propostos veículos novos, zero KM, ano/modelo de 
fabricação 2026/2027.

11

Veículo com acessibilidade - Poltrona Móvel - Veículo automotor minibus com no mínimo 
15+1  lugares.  tração  traseira.  com  acessibilidade  do  tipo  poltrona  móvel.  conforme 
características mínimas descritas nas especificações 
informações complementares:
Marcas/Modelos de Referência: IVECO / Daily 45-160; MERCEDES-BENZ / Sprinter Van 417 
CDI.
Os veículos devem ser novos, zero KM, ano/modelo de fabricação 2026/2027 ou superior. 
Caso o proponente comprove não haver ano e modelo de fabricação 2026/2027 ou superior  
que atenda aos requisitos, poderão ser propostos veículos novos, zero KM, ano/modelo de 
fabricação 2026/2027.
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